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CIVILIZAÇÃO E BARBÁRIE: SOBRE RESISTÊNCIA E DESOBE-
DIÊNCIA NA AMÉRICA LATINA

Resumo

O objetivo principal deste trabalho é desenvolver uma reflexão a 
respeito do direito de resistência e da desobediência justificável 
em perspectiva para a América Latina. Partindo de um método 
hermenêutico, foram analisados os textos de bibliografia primária 
e de autores que se dedicaram ao problema em análise.
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CIVILIZATION AND BARBARISM: ON RESISTANCE AND DI-
SOBEDIENCE IN LATIN AMERICA

Abstract

The main objective of  this paper is to develop a reflection on 
the right of  resistance and justifiable disobedience in perspective 
for Latin America. From a hermeneutical method, we analyze the 
texts of  primary bibliography and of  authors who have dedicated 
themselves to the problem under analysis.

Keywords: Civilization, barbarism, resistance, disobedience, Latin 
America.
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CIVILIZACIÓN Y BARBARIE: SOBRE RESISTENCIA Y DESOBE-
DIENCIA EN AMÉRICA LATINA

Resumen
El objetivo principal de este trabajo es desarrollar una reflexión 
sobre el derecho a la resistencia y a la desobediencia justificable 
en perspectiva para América Latina. Partiendo de un método her-
menéutico, fueron analizados los textos de bibliografía primaria y 
de autores que analizaron el problema.
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“Eu, que recebi um prêmio inter-
nacional da paz, penso que, infeliz-
mente, não há outra solução que a 
violência para a América Latina”. 

Josué de Castro

INTRODUÇÃO

O objetivo principal deste trabalho é 
desenvolver uma reflexão a respeito 
do direito de resistência e da desobe-
diência justificável em perspectiva para 
a América Latina. Para tanto, em um 
primeiro momento foi necessária uma 
investigação acerca do argumento do 
descobrimento da América e, com 
apoio no pensamento Enrique Dussel, 
foi possível uma abordagem de cunho 
perspectivista, que leva em considera-
ção o olhar do Outro latino-americano, 
ou seja, o ponto de vista dos vencidos.

Doravante, em um segundo momento 
do texto, realizou-se a abordagem em 
sentido de uma leitura histórica do di-
reito de resistência e, também, consi-
derando a existência de suas imagens 
secularizadas surgidas na modernida-
de, tais como a desobediência civil e 
o direito a revolução. O objetivo de 
se investigar o direito de resistência se 
deu no sentido de um exame da pos-
sibilidade de seu reconhecimento nas 
práticas de luta política dos povos la-
tino-americanos quando da tomada da 
terra no novo mundo.

Por fim, o último ponto do presente 
trabalho, partindo da possibilidade de 
admissão dos pressupostos de reco-
nhecimento de um direito de resistên-
cia aos povos da América, pretende 
uma abordagem dos motivos de sua 
oposição ao modelo de Estado euro-

peu, a fim de atingir uma crítica do 
argumento eurocêntrico da barbárie 
existente no continente latino-america-
no, com o potencial crítico de compre-
ensão da resistência latino-americana 
como uma luta da sociedade contra o 
Estado, do ponto de vista de certo rela-
tivismo cultural e de outras formas de 
arranjos societários.

A ILUSÃO DO DESCOBRIMENTO: A 
TOMADA DA TERRA E O PONTO DE 
VISTA DOS VENCIDOS

De partida, faz-se necessário um argu-
mento de ordem metodológica no sen-
tido de que a abordagem do presente 
trabalho terá por pretensão se colocar 
na perspectiva dos vencidos. Isso talvez 
possa indicar, para alguns, ausência de 
afastamento ou objetividade científica 
(tão caras ao universo do positivismo), 
no entanto, quando se pensa a Amé-
rica Latina não é razoável se colocar 
ao lado do colonizador europeu e sua 
pretensão mitológica de neutralidade 
científica, postura que não implica ne-
gar autores e referenciais da linhagem 
europeia de pensamento.
Ao se marcar uma abordagem com 
a perspectiva de olhar dos vencidos, 
pode-se indicar uma aproximação do 
pensamento de Walter Benjamin, em 
suas famosas teses sobre o conceito 
de história, muito especialmente os 
dizeres de Benjamin na oitava tese1, 
que afirma a tradição dos oprimidos 
como aquela que denuncia o estado 
de exceção como regra, e que é preci-
so tomar consciência desse fato para 
um melhor enfrentamento das forças 
políticas opressoras, no caso, o exem-
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plo de Benjamin é o fascismo. Nessa 
primeira parte do trabalho, sem dúvi-
da, estamos próximos do pensamento 
de Benjamin, no entanto, também, fa-
remos uma leitura histórica de alguns 
textos de Enrique Dussel, pensador ar-
gentino, que se radicou no México em 
meados de 1970.

Em Eurocentrismo y modernidad, Dussel 
estabelece uma reflexão com alguns 
autores pertencentes à conhecida esco-
la de Frankfurt. Pretende abertamen-
te um diálogo com Jürgen Habermas, 
todavia, não parece arbitrário certa 
aproximação de sua proposta de uma 
abordagem do “mito da modernidade” 
- como uma revisita crítica ao discur-
so e olhar histórico-, com as reflexões 
de Benjamin. Para Dussel quando se 
trata da América Latina e sua história 
marcada de dor, sofrimento e resistên-
cia de seus povos “sólo una historia 
vista desde ‘abajo’ nos puede dar cla-
ra conciencia de todo esto” (Dussel 
1988:488).

Ao nos aproximarmos da reflexão de 
Dussel temos de entrar na polêmica 
acerca da ideia de descobrimento da 
América. Por óbvio, observando-se as 
limitações do presente trabalho, não 
se tem nenhuma pretensão de esgo-
tamento temático ou mesmo de um 
exaustivo inventário historiográfico 
a respeito da América Latina. Talvez, 
não desprezando a importância de uma 
contextualização historiográfica, seja 
mais importante um enfretamento de 
re-leitura da historiografia tradicional 
acerca da modernidade e suas implica-
ções na América Latina.

Para Dussel o que se mostra funda-

mental é pensar a modernidade como 
um mito eurocêntrico que possibilita 
todos os projetos coloniais europeus, 
com fortes impactos para os povos 
americanos. Nessa linha de argumen-
tação, Dussel discorda de pensado-
res como Habermas, que consideram 
como eventos históricos decisivos para 
a constituição da modernidade e de 
seu sujeito a Reforma, a Ilustração e a 
Revolução Francesa (Dussel 2016a:67). 
Além disso, denuncia a formação de 
um discurso tradicional, que podemos 
caracterizar com Foucault e Barthes, 
como um discurso de poder que jus-
tifica a dominação europeia pelo des-
cobrimento, ou seja, o europeu que 
chegou a América em 1492 “dice que 
‘des-cubrió’ (quito el ‘velo’ a lo que es-
taba ‘cubierto’) un continente” (Dussel 
1988:32).  Ainda, Dussel (1988:32) des-
taca que:

No hay demasiada conciencia de 
que ambos términos indican ya una 
‘interpretación’ que es ‘en-cubrido-
ra’ (que ‘oculta’, ‘cubre’) el aconte-
cimiento histórico. Si se mira ‘des-
de’ Europa (desde ‘arriba’), algo 
se ‘des-cubre’; si se mira ‘desde’ el 
mundo del habitante de este con-
tinente (desde ‘abajo’), se trata más 
bien de una ‘invasión’ del extranje-
ro, del ajeno, del que viene de fuera; 
matán al váron, educan al huérfano 
y se ‘acuestan’ (‘amanceban’ se de-
cía en el castellano del siglo XVI) 
con la mujer india.

A hipótese é de que há um verdadei-
ro mascaramento que forja a ilusão do 
descobrimento pelas noções de civi-
lização e de progresso da cultura eu-
ropeia, não apenas como um discurso 
histórico tomado apenas como ideolo-
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gia, mas, sim, de uma tática discursiva, 
um dispositivo2 de saber e de poder que 
se constitui como lei de formação do 
saber no campo político. Significa di-
zer que os conceitos de civilização e de 
progresso – forjado por certa filosofia 
história que passa, no século XVIII, a 
compreender a história como proces-
so -, entram em cena como meios de 
justificar – em termos schmittianos – a 
tomada e possessão da terra no novo 
mundo. Parece-nos fundamental com-
preender os artifícios de poder que se 
formam pelas práticas discursivas, des-
sa maneira, em toda sociedade a produ-
ção do discurso é impactada por pro-
cedimentos e mecanismos de controle 
que têm “por função conjurar seus pe-
rigos, dominar seu acontecimento ale-
atório, esquivar sua pesada e temível 
materialidade (Foucault 2013:8). 

Nesse horizonte de perspectiva, pode-
-se afirmar que o poder é plural, as 
práticas de poder se encontram camu-
fladas em toda e qualquer forma dis-
cursiva, mesmo que o discurso tenha 
seu ponto de partida de um lugar apa-
rentemente fora de relação com o po-
der (Barthes 1997:10-11). No entender 
de Dussel, a observação dos povos la-
tino-americanos teria de se concentrar 
no discurso da modernidade, uma vez 
que para muitos autores esse período 
é um fenômeno essencialmente euro-
peu, com raízes no pensamento kantia-
no acerca da necessidade da humanida-
de de uma saída de sua menoridade de 
que ela própria é culpada (Aufklärung) 
e, em alguma medida, também no pen-
samento de Hegel, tendo em vista que 
sua resposta à pergunta sobre o que é 
o iluminismo caminhou no sentido de 

que “la historia mundial es la autorre-
alización de Dios (una Teodiceia), Ra-
zón, y Libertat. Es el proceso hacia el 
iluminismo [...]” (Dussel 2016a:60).

O ponto de Dussel é o de que a mo-
dernidade surge com a afirmação da 
Europa como centro civilizado da his-
tória do mundo, contudo, não como 
resultado apenas dos acontecimentos 
intra-europeus. Nas palavras de Dussel 
(2016a:58):

De acuerdo a mi tesis central, 1492 
es la fecha del ‘nacimiento’ de la 
modernidad, si bien su gestación 
envuelve un proceso de crecimien-
to ‘intrauterino’ que lo precede. La 
posibilidad de la modernidad se 
originó en las ciudades libres de la 
Europa medieval, que eran centros 
de enorme creatividad. Pero la mo-
dernidad como tal “nació” cuando 
Europa estaba en una posición tal 
como para plantearse a sí misma 
contra otro, cuando, en otras pala-
bras, Europa pudo autoconstituirse 
como un unificado ego explorando, 
conquistando, colonizando una al-
teridad que le devolvía una imagen 
de sí misma. Este otro, en otras 
palabras, no fue ‘des-cubierto’, o 
admitido, como tal, sino disimula-
do, o ‘en-cubierto’, como lo mismo 
que Europa había asumido que 
había sido siempre. Así, sí 1492 es 
el momento del ‘nacimiento’ de la 
modernidad como un concepto, el 
origen de muy particular mito de 
violencia sacrificial, también marca 
el origen de un proceso de oculta-
miento o no reoconocimiento de lo 
no-europeo.

Ora, da transcrição do texto do pensa-
dor argentino, percebe-se que há dois 
momentos discursivos a serem obser-
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vados, a saber: o primeiro o da justifi-
cativa da dominação pela ideia da supe-
rioridade cultural e, um segundo, que 
apresenta um argumento racional de 
justificação da violência. A compreen-
são do mito da modernidade não quer 
de maneira alguma negar seu caráter 
emancipatório – como pretendem te-
óricos da pós-modernidade -, mas, 
sim, almeja colocar em cena a figura 
do Outro não-europeu, que foi oculta-
da quando da construção do discurso 
de civilização culturalmente avançada e 
pretensamente hegemônica, que estava 
autorizada a “civilizar” a cultura bárba-
ra ou selvagem encontrada pelo colo-
nizador (Dussel 2016a). É interessante 
notar que a ideia de descobrimento se 
apresenta como uma contradição em 
termos quando pretende negar o Outro, 
uma vez que “o descubrimiento supo-
ne que algo existia ya como ‘cubierto’ 
– no se inventa de la nada: estaba ya ahí 
antes” (Dussel 1988:483). 

Portanto, o eurocentrismo, como apre-
sentado por Dussel, demonstra que 
o discurso do descobrimento carre-
ga com ele a pretensão hegemônica 
da Europa de ver a sua cultura como 
aquela que representa a subjetividade 
da modernidade, o que a autoriza a se 
reconhecer, ilusoriamente para os ou-
tros povos, como o falar em primeira 
pessoa constituinte do acontecimento 
histórico, “‘yo descubro’, ‘yo conquis-
to’, ‘yo envangelizo’ (misioneramente), 
‘yo penso’ (ontologicamente)” (Dussel 
1988:483).

Segundo Dussel (2016a:60):
El mito del origen que está escon-
dido en el ‘concepto’ emancipato-
rio de modernidad, y que continua 

subtendiendo la reflexión filosófica 
y muchas otras posiciones teóricas 
en el pensamiento de Europa y 
Norteamérica, tiene que ver sobre 
todo con la conexión del eurocen-
trismo con la concomitante “falacia 
del desarrollismo”. La falacia de de-
sarrollismo consiste en pensar que 
el patrón del moderno desarrollo 
europeu debe ser seguido unilate-
ralmente por toda otra cultura. 

O que se pretende é uma abordagem 
crítica do discurso eurocêntrico e de-
senvolvimentista que acobertam práti-
cas de toda sorte de violências no con-
tinente americano. Nesse momento, 
é interessante levar em consideração 
a construção do Outro não europeu 
como o selvagem ou o bárbaro. Partir 
das figuras do selvagem e do bárbaro 
pode nos ajudar a melhor compreen-
der a formação do discurso hegemô-
nico e de dominação, constituído pela 
Europa a fim de relevar seu modo de 
vida como sendo aquele em que se ma-
terializa a civilização.  Nesse assunto, 
mostra-se significativa a abordagem 
que Foucault faz desses dois persona-
gens ao considerar o contexto histórico 
do século XVIII, especialmente no que 
diz respeito ao momento constituinte 
como aquele em que os agentes polí-
ticos terão de dar conta das relações 
tanto da ordem da lei quanto da ordem 
da força (Foucault 2010:162).
De acordo com tal perspectiva, ao nos 
aproximarmos de uma investigação a 
respeito das figuras históricas do sel-
vagem e do bárbaro, estamos de fato 
também nos preocupando, de alguma 
maneira, com categorias jurídicas que 
dizem respeito à ideia de constituição 
e, também, do Estado. Foucault parte 
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da concepção de uma filosofia da his-
tória como filosofia do tempo cíclico – 
surgida como já mencionado no século 
XVIII –, que colocam em relação às 
ideias de constituição e de força. Con-
forme Foucault (2010:162):

Essa ideia de constituição, na lite-
ratura histórica que se vê formar-
-se em torno da reação nobiliária, é 
de certo modo, médica e militar ao 
mesmo tempo: relação de força en-
tre o bem e o mal, relação de força 
também entre os adversários. Esse 
momento constituinte que se trata 
de reencontrar, deve-se alcançá-lo 
pelo conhecimento e pelo restabe-
lecimento de uma relação de força 
fundamental. Trata-se de instaurar 
uma constituição que seja acessí-
vel não pelo restabelecimento de 
velhas leis, mas por algo que seria 
uma revolução das forças – revo-
lução no sentido em que, precisa-
mente, se trata de passar do auge da 
noite para o auge do dia, do ponto 
mais baixo para o ponto mais alto.

Ao que parece Foucault pretende uma 
revisita crítica aos fundamentos de 
constituição do estado moderno. Mi-
chel Foucault estabelece um diálogo 
com Boulainviliers e aponta que para 
esse pensador há um primeiro momen-
to de juridicidade, do qual tenta se afas-
tar (antijuridicismo) e um momento em 
que o desafio será um enfretamento 
com a natureza (antinaturalismo), ou 
seja, seu desafio será o homem natural. 
Para Foucault (2010:163):

O grande adversário desse gênero 
de análise (e é nisso também que 
as análises de Boulainvilliers vão 
se tornar instrumentais e táticas) 
é o homem natural, é o selvagem, 
entendido em dois sentidos: o sel-

vagem, bom ou mau, esse homem 
natural que os juristas ou os teóri-
cos do direito criaram, antes da so-
ciedade, para constituir a sociedade, 
como elemento a partir do qual o 
corpo social podia constituir-se.

De acordo com Foucault o selvagem 
é uma criação discursiva que também 
tem por objetivo afastar outra imagem 
de selvagem, criada agora pela raciona-
lidade econômica e que vê nessa figu-
ra o homem natural que pratica trocas 
dos produtos de seu trabalho por ou-
tro produto, assim: 

o que o discurso histórico-político 
de Boulainvilliers e de seus sucesso-
res quis, pois, conjurar foi, a um só 
tempo, o selvagem teórico-jurídico, 
o selvagem saído das florestas para 
contratar e fundar a sociedade, e foi 
igualmente o selvagem homo oecono-
micus que é destinado à troca e ao 
escambo (Foucault 2010:163).

Há um par construído nesse período 
que se refere ao homem natural, o sel-
vagem teórico-jurídico do pacto origi-
nário, bem como o homem das trocas 
mercantis do ponto de vista econô-
mico, o que podemos caracterizar es-
sencialmente como o homem das trocas, 
o trocador de direitos ou de bens. Do 
ponto de vista da troca dos direitos, 
o que se funda é a sociedade e a so-
berania. No que diz respeito aos bens 
materiais e de consumo, o que se cons-
titui é o corpo social, marcadamente 
econômico (Foucault 2010:164). Dessa 
forma, estamos diante da construção 
do discurso histórico e político que 
compreende a história como progresso 
e a saída do selvagem de sua condição 
natural de selvageria, colocando-se em 
uma relação de convívio de tipo social, 
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e que é compreendida como avanço 
cultural.

No entanto, existe outro personagem 
elementar da tática discursiva que se 
opõe ao selvagem, esse oponente é o 
bárbaro. Essa figura só pode ser com-
preendida quando se leva em conside-
ração a existência de uma civilização, 
porquanto ele se encontra fora da no-
ção de civilidade (Foucault 2010:164).

Dirá, então, Foucault (2010:164):
Não há bárbaro, se não há em al-
gum lugar um ponto de civilização 
em comparação ao qual o bárbaro é 
exterior e contra o qual ele vem lu-
tar. Um ponto de civilização – que 
o bárbaro despreza, que o bárbaro 
inveja – em comparação ao qual o 
bárbaro se encontra numa relação 
de hostilidade e de guerra perma-
nente. Não há bárbaro sem uma 
civilização que ele procura destruir 
e da qual procura apropriar-se. O 
bárbaro é sempre o homem que 
invade as fronteiras dos Estados, é 
aquele que vem topar nas muralhas 
das cidades. O bárbaro, diferente-
mente do selvagem, não repousa 
contra um pano de fundo de natu-
reza ao qual pertence. Ele só surge 
contra um pano de fundo de civili-
zação, contra o qual vem se chocar. 
Ele não entra na história fundando 
uma sociedade, mas penetrando, 
incendiando e destruindo uma ci-
vilização.

A longa transcrição se justifica pela 
exemplar definição de bárbaro dada 
por Foucault e, muito especialmente, 
pelas pretensões do presente texto, 
ao retirarmos o cenário europeu da 
análise foucaultiana, talvez coubesse a 
pergunta, considerando a conjuntura 

dos processos de dominação colonial, 
quem é bárbaro? 

Existe uma tradição antropológica de 
discussão acerca da figura do bárbaro 
e da barbárie que descreve algumas 
imagens possíveis para a compreensão 
desse personagem. Podemos ficar com 
a proposta de Foucault e pensar o bár-
baro como aquele que necessariamente 
precisa de um contexto de civilização 
para existir. Francis Wolff  (2004, p. 23), 
expõe três sentidos para os conceitos 
de bárbaro e barbárie, e essas figuras 
seriam pensadas a partir de um sentido 
de civilização e civilidade, desenvolvi-
mento espiritual ou cultural e, por fim, 
“a humanidade do sentido moral”.

Destaca Wolff  (2004:24) que:
O primeiro tipo de bárbaro parece 
pertencer a um estágio arcaico de 
socialização; o segundo, a um está-
gio arcaico da cultura; e, mais grave 
ainda, é a um estágio pré-humano 
que o terceiro parece pertencer: é o 
homem que permaneceu em estado 
selvagem, que se tornou, ou tornou 
a ser, desumano.

Assim, mostra-se interessante consi-
derar que a figura do bárbaro depen-
de de uma noção de civilização para se 
constituir ou, se preferirmos, o bárba-
ro pode ser compreendido como um 
constructo da civilização, tendo em 
vista que será forjado por um discurso 
de poder enquanto filosofia da história 
que coloca a Europa no centro do pro-
cesso civilizador do mundo ocidental. 
Nesse sentido, a figura do Estado de 
modelo europeu, entendido como o 
monopólio jurídico da violência que 
regulamenta toda a ação política com a 
possibilidade de uso legítimo da força, 



278 Amazôn., Rev. Antropol. (Online) 10 (1): 268 - 294, 2018

Ramiro, C. H. L.

coloca-se no centro do palco político e 
se reivindica como instância capaz de 
garantir segurança e desenvolvimento 
da cultura e das relações sociais, signi-
fica dizer como sujeito que pode asse-
gurar o progresso da civilização.

Ao que parece, a história de todos 
os processos coloniais pode ser con-
siderada como a construção de um 
discurso daqueles que representam a 
civilização e que estaria legitimado e 
legalmente autorizado a “civilizar” os 
bárbaros, uma tática discursiva a fim de 
justificar a dominação e a tomada da 
terra e da riqueza dos povos. De acor-
do com Francis Wolff, um exemplo 
significativo de barbárie praticada em 
nome da civilização é exatamente a dos 
colonizadores, a saber: 

Alguns povos que Colombo encon-
trou eram considerados bárbaros 
porque viviam nus e desconheciam 
a escrita. Outros, como os astecas 
ou maias, visivelmente pertenciam 
a grandes civilizações complexas e 
urbanizadas, mas eram tidos como 
bárbaros porque praticavam uma 
religião cujos ritos incluíam sacri-
fícios humanos em massa. Mas em 
proporções maiores, e em nome da 
civilização cristã, todos esses povos 
foram reduzidos à escravidão, tor-
turados, massacrados, e sua cultura, 
seus templos e suas estátuas foram 
destruídos pelos espanhóis, que, 
encantados, com o ouro, comete-
ram ali o primeiro grande geno-
cídio da história moderna (Wolff  
2004:27).    

O discurso do “civilizador” (coloniza-
dor) se oferece como uma homília de 
superioridade, no sentido de que ele é 
quem irá levar a civilização (ou a verda-

deira religião) aos povos por ele consi-
derados bárbaros3. A partir do ponto 
de vista do civilizado, dada sua supe-
rioridade cultural, há uma autorização 
para tratar os outros povos e suas cul-
turas como inferiores e, ainda, articular 
um argumento que irá retirar qualquer 
possibilidade de culpa pelas práticas 
de destruição e submissão dos povos, 
uma vez que “eles nos devem gratidão, 
já que contribuímos para arrancá-los 
de sua barbárie – ou da ignorância, ou 
do paganismo” (Wolff  2004:28).

Ora, resta claro que a civilização é um 
constructo discursivo que serve para 
beneficiar as práticas de sujeição dos 
povos, com a valorização de si pelo ci-
vilizado. Dussel (1988:484) ressalta que:

Tanto ‘inventar’ como ‘des-cubrir’, 
‘conquistar’ o ‘evangelizar’ tienen 
al europeo como ‘centro’ (el ‘yo’ 
constituynte). Pero si efectuamos 
uma revolución copernicana y de-
jamos de situarmos desde la tierra 
(el ‘yo’ europeo) y miramos e inter-
pretamos todos desde el mundo del 
primitivo habitante americano (el 
sol: el ‘yo’ amerindio), todo cobra 
nuevo sentido (desde bajo). 

Diante do que restou dito até aqui, 
parece claro que o discurso do civili-
zador entre na esfera de justificação 
racional de uma decisão soberana acer-
ca do reconhecimento ou a negação 
de direitos civis e políticos aos povos 
não-europeus. Esses direitos, que de-
correm do reconhecimento/pertenci-
mento ao Estado-nação civilizado, são 
exatamente aqueles que serão atingidos 
pela decisão soberana, e negados aos 
povos considerados bárbaros. Desse 
modo, essa decisão abre um espaço de 
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exceção, que reconhece e cria um espa-
ço vazio de normatividade, onde a nor-
ma se aplica por desaplicação, espaço 
anômico em que “tudo é possível”, um 
ambiente biopolítico em que a vida dos 
povos ameríndios se encontra exposta 
a toda espécie de violência4 e a morte.

Aqui se mostra oportuno nos aproxi-
marmos da reflexão de Carl Schmitt 
a respeito do estado de exceção e da 
tomada da terra. Schmitt parte de uma 
análise da estrutura de ordenação do 
espaço político na sociedade capita-
lista, destacando o espaço de vigência 
do Nomos soberano, dando ênfase ao 
caráter territorial, ou seja, a tomada da 
terra (Landnahme), mas, também, a or-
denação jurídica (Ordnung) do território 
(Ortung), trinômio que se opera pela 
nacionalidade (nascimento/nação).

Toda ordenação no Jus publicum euro-
peu há de conservar a tomada da terra 
como sua característica fundamental, 
seu nomos por excelência, a garantia da 
estrutura espacial e a unidade da or-
denação e do assentamento (Schmitt 
2005:186). Verifica-se do diagnóstico 
schmittiano que o direito público eu-
ropeu se constrói em uma perspectiva 
que pretende legitimar a estrutura do 
Estado-nação a partir de uma organi-
zação jurídica da política nos termos 
de território (Territorium), ordenamento 
(Ordnum) e nascimento (Geburt), o que 
nos coloca diante dos elementos fun-
damentais para o reconhecimento do 
Estado-nação da modernidade. Esse 
último, para Schmitt é o substituto do 
Papa - que ordenava as cruzadas como 
a decisão para a tomada e possessão da 
terra de povos não cristãos - e, além 
disso, o jus publicum europeu, apresenta-

-se como um discurso jurídico que se 
pretende legitimador da tomada da ter-
ra, especialmente no “novo mundo” 
por meio do “descobrimento” e ocu-
pação, garantindo as posses coloniais 
das potências europeias por títulos ju-
rídicos legais (Schmitt 2005:116-119).

Conforme Schmitt (2005:122):
O título jurídico da occupatio res-
ponde a realidade de então uma vez 
que pressupõe que o solo europeu 
de soberanos e povos europeus 
é distinto, segundo o Direito das 
Gentes, de outro solo de “Ultra-
mar”. O solo do novo mundo pode 
ser ocupado livremente. Em rela-
ção com essa tese, os juristas dos 
séculos XVII e XVIII supõe prati-
camente que o solo do Novo Mun-
do só é ocupável livremente por 
Estados europeus e, desde logo, só 
de forma que o solo colonial não 
chegue a ser idêntico, em virtude 
da ocupação colonial ao território 
estatal europeu do ocupante, senão 
que permaneça distinto do mesmo, 
tanto que se trate de colônias de 
comércio ou de territórios de colo-
nização5.  

Além disso, de acordo com Schmitt o 
conceito de descobrimento também ser-
ve de justificação – inclusive jurídica -, 
para tomada e possessão da terra em 
territórios ultramar, portanto, toma-
da de terras não-europeias (Schmitt 
2005:123). O descobrimento opera 
como um título jurídico e fundamen-
ta a descoberta dos soberanos cristãos 
de terras, ilhas e mares até então des-
conhecidos e agora passíveis de serem 
adquiridos perante a ordem internacio-
nal e o direito das gentes, centrado na 
Europa (Schmitt 2005:123)6.
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Schmitt (2005:123-124) enfatiza que:
O fato é que o sentido do título ju-
rídico “descobrimento” reside na 
alegação de uma posição historica-
mente mais elevada do descobridor 
frente ao descoberto, uma posição 
que era distinta frente aos habitan-
tes da América do que frente aos 
antigos povos não-cristãos, como 
árabes, turcos e judeus, contanto 
se eram considerados hostes perpetui 
ou não. Desde o ponto de vista do 
descoberto, o descobrimento como 
tal nunca é legal. [...] Os descobri-
mentos são levado a cabo sem a au-
torização prévia do descoberto. Por 
isso, o título jurídico do descobri-
mento se apóia em uma legitimida-
de mais elevada. Só pode descobrir 
quem, no nível espiritual e históri-
co, é suficientemente superior para 
compreender o descoberto com 
seu saber e sua consciência.

Para Schmitt a expressão nomos não 
carrega apenas o sentido de lei como 
algo que funda e significa o direito, 
mas apresenta acepções como o de 
tomar, conquistar; distribuir e dividir 
o conquistado e, por fim, explorar o 
que foi tomado, por conseguinte, ope-
ra como uma violência prévia, assim, a 
expressão nomos da terra terá o sentido 
concreto de uma nova tomada da terra 
e, por consequência, “uma nova divi-
são, distribuição e repartição da terra” 
(Schmitt 2014:21). De tal modo, com o 
termo nomos Schmitt pretende destacar 
o problema espacial de ordenação do 
mundo.

Ora, reproduzir o discurso de que os 
povos ameríndios foram descobertos 
é justificar as pretensões do coloniza-
dor e de sua superioridade civilizatória. 

Desse modo, há que se representar a 
história dos povos da América Latina 
como uma perspectiva de resistência 
ao universo cultural europeu, consi-
derando o colonizador não como um 
“descobridor”, mas, sim, como um 
invasor, um intruso que justificou po-
lítica e juridicamente toda a sorte de 
violências praticadas aos povos não-
-europeus, um “desejo metódico de 
massacrar uma etnia e todos os indiví-
duos (homens, mulheres, crianças) que 
dela faziam parte, pelo simples fato de 
dela fazerem parte” (Wolff  2004:29).
Do mesmo modo, Dussel (1988:484) 
caracteriza o europeu como um intru-
so, a saber:

Del latín intruo (meterse violenta-
mente en el interior), intrusión sig-
nifica penetrar en un mundo, el 
mundo del otro, sin derecho, sin 
permiso, ‘entrometerse’. Para aquel 
gran rebelde – y teólogo popular de 
la liberación -, los europeos eran en 
nuestro continente ‘intrusos’. Pero 
el intruso había invadido, ocupado, 
dominado un espacio: el espacio 
del mundo, de la cultura, de la re-
ligión, de la historia del hombre 
americano.  

Dessa maneira, a Europa não ocupa 
ou descobre as terras estrangeiras de 
ultramar, mas, sim, as invade, as toma 
para si. Só a partir de tal perspectiva se 
torna possível compreender a história 
de luta, de sofrimento e de resistência 
dos povos latino-americanos sem a ilu-
são de que sua cultura representa, por 
excelência, a barbárie. Pode-se nesse 
caminho, pretender uma investigação 
acerca dos fundamentos do direito de 
resistência e da desobediência que tam-
bém foram praticadas em nosso con-



281Amazôn., Rev. Antropol. (Online) 10 (1): 268 - 294, 2018

Civilização e barbárie: sobre resistência e desobediência na América Latina

tinente, o que será objeto de análise a 
seguir.

NOTAS SOBRE DIREITO DE RESIS-
TÊNCIA E DESOBEDIÊNCIA JUSTIFI-
CÁVEL

Em primeiro lugar, importa considerar 
que o objetivo a ser alcançado nessa 
parte do trabalho permanece vincula-
do ao tema escolhido, mas que envol-
ve agora uma abordagem do direito 
de resistência e da desobediência civil, 
em perspectiva para a América Latina. 
Entretanto, dada a riqueza do tema, e, 
também, sua dificuldade, não se tem a 
pretensão de esgotamento, e sim, de 
um breve inventário dos argumentos 
teóricos em torno da temática, com 
a observação, no que for possível, de 
seu desenvolvimento histórico. Igual-
mente, não ingressaremos na polêmica 
teórica a respeito da possibilidade de 
caracterização do direito de resistência 
e da desobediência civil como direitos 
fundamentais, haja vista que esse seria 
problema para um trabalho próprio.
Poderíamos de partida concordar com 
Franz Neumann (1969) que em um 
primeiro momento a questão em análi-
se parece de fácil abordagem, todavia, 
na medida em que nos debruçamos e 
aprofundamos as reflexões a seu res-
peito, as dificuldades só fazem aumen-
tar. Além disso, por mais que tenha-
mos oportunidade de considerar que o 
problema da resistência e da desobedi-
ência sempre esteve aí, significa dizer 
que do ponto de vista da história do 
pensamento político há possibilidade 
de considerá-lo como um tema bastan-
te antigo (Neumann 1969:165). Sem 
nenhuma arbitrariedade, poderíamos 

apontar já no seminal texto trágico7 
de Sófocles – Antígona -, a utilização 
do expediente da resistência pela he-
roína que dá título à tragédia, quando 
Antígona se opõe ao edito temporal de 
Creonte - seu tio-, que ordena que não 
se guarde os ritos fúnebres a seu irmão 
Polinice, uma vez que esse último fora 
considerado um traidor da cidade de 
Tebas, no entanto, o ponto da resis-
tência e da desobediência, no que diz 
respeito à filosofia e teoria do direito 
“sempre representou uma espécie de 
assunto proibido no amplo repositório 
de teorias, estruturas explicativo-com-
preensivas e noções que costumamos 
chamar de doutrina jurídica” (Matos & 
Souza 2014:150).

Nessa linha de argumentação, a temáti-
ca em análise se assemelha com a ideia 
do estado de exceção quando está em 
questão a abordagem jurídica de seu 
estatuto teórico. O direito de resistên-
cia, para alguns autores, estaria na base 
teórica de sustentação de suas imagens 
secularizadas que derivariam dele, a 
saber: o direito a revolução e a deso-
bediência civil. Geralmente, os funda-
mentos teóricos de justificação de um 
direito de resistência são apresentados 
levando em consideração a ideia de di-
reito natural, direitos inalienáveis e de 
uma teoria da justiça, exercíveis dentro 
de uma circunstância concreta contra 
um poder político opressor que se ma-
terializa na forma estatal, chegando ao 
extremo de justificação do tiranicídio 
(Neumann 1969:165).

De acordo com Patricio Carvajal 
(1992:65-66):

O direito de resistência tem uma 
base doutrinária sólida e precisa, 
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fundada no direito natural e em 
uma teoria da justiça, com o qual os 
diversos graus de resistência, desde 
a resistência passiva ao tiranicidio, 
tem fundamentos éticos concre-
tos, o que torna possível invocar 
seu exercício sempre legitimo de 
tal direito. Deste modo, em relação 
ao direito a revolução e a desobedi-
ência civil, poderíamos argumentar 
que se trata de manifestações ou 
condutas políticas que derivaram 
do direito de resistência devido, en-
tre outras causas históricas, ao pro-
cesso inexorável de secularização 
da sociedade moderna. 

Não se quer afirmar com a transcri-
ção supra que tal direito existe apenas 
na modernidade. Já na antiguidade 
grega, a partir do texto de Sófocles, 
muito se discutiu a respeito da pos-
sibilidade da resistência e da desobe-
diência, com o extremo da derruba-
da de uma tirania e do regicídio. Na 
compreensão de Franz Neumann 
(1969:195-166), mesmo que se pos-
sa considerar o fato como um erro 
histórico, a primeira manifestação da 
possibilidade da resistência se apre-
senta com o assassinato de Hiparco, 
filho de Pisístrato, regicídio cometi-
do por Harmódio e Aristogíton (514 
a.C.), em defesa da liberdade.

No texto de Neumann (1969:166) ob-
serva-se:

Sabemos, contudo, que o crime foi 
inteiramente motivado pelos res-
sentimentos pessoais contra o tira-
no e não por considerações políti-
cas diretas. Mesmo assim foi desse 
assassinato que nasceu a poderosa 
tradição que continuou até o século 
XVII (quando nasceu o absolutis-

mo secular) e que recebeu um novo 
impulso com o advento do totali-
tarismo.

Nota-se uma origem antiga da ideia 
de resistência, mas o entendimento 
dessa última como um direito parece 
sofrer uma inflexão na aurora da mo-
dernidade. Logo, a sustentação teórica 
de um direito à resistência e a desobe-
diência civil são buscados em autores 
da modernidade, muito especialmente 
em pensadores do liberalismo político, 
como é o caso de John Locke, que fala 
abertamente a respeito da resistência 
em sua obra8.

Nos moldes em que se apresenta a 
questão, com o aparecimento dos Es-
tados modernos, após a ruptura e de-
sencantamento do mundo teológico-
-eclesiástico, o debate se consolida em 
torno ao modo de se justificar a figura 
da soberania e do Estado, também no 
que diz respeito a suas estruturas e sua 
relação com os indivíduos que cons-
tituem o corpo político. Com isso, al-
guns temas que anteriormente ficaram 
obscurecidos no cenário de discussão 
passam a fazer parte da pauta, dentre 
eles estão os tópicos da resistência e 
da desobediência, que serão abordados 
por um prisma múltiplo de expectati-
vas, que vão desde a questão acerca do 
dever de obediência ao Estado, consi-
derando mandamentos jurídicos que 
estão em desacordo com a consciência 
do indivíduo no que diz respeito ao seu 
senso moral, conforme defendia Tho-
reau (2012)9; ou, também, do ponto 
de vista apresentado por Carvajal, que 
leva em consideração um aspecto de 
consciência moral, agora atrelado ao 
conceito de justiça.
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Um ponto importante a se considerar 
está vinculado a ideia de subordinação 
à ordem estatal, que na modernidade 
passa a ser desempenhada por um sis-
tema normativo que garantiria a ordem 
e a segurança dos indivíduos, devido 
ao fato de que o Estado é monopoliza-
dor da violência, que passará, em ter-
mos weberianos, a ser exercida como 
uso legítimo da força, quando de sua 
configuração em um Estado de Direi-
to. O pacto de submissão irá configu-
rar os papeis dos atores no contexto 
do cenário político da modernidade e 
determinará as figuras do indivíduo, da 
sociedade e do próprio Estado.

Na modernidade se desenvolve a ideia 
de limites a atividade estatal no que diz 
respeito a salvaguardas das liberdades 
individuais. Com o aparecimento das 
declarações de direitos - em especial 
com o Bill of  Rights da declaração da 
Virgínia de 1776 e a Declaração de 
Direitos do Homem e do Cidadão 
francesa de 1789 -, é no século XVIII 
- com as primeiras imagens dos direi-
tos humanos, cuja fundamentação se 
dá na ideia de direito natural -, que 
para alguns autores se dá a pretensão 
de limitação do Estado com contornos 
jurídico-positivos e históricos. Conse-
quentemente, os documentos jurídicos 
das declarações da Virgínia de 1776 e a 
da constituinte francesa de 1789 ates-
tam a hipótese de que a ideia iluminista 
de matriz kantiana de respeito aos in-
divíduos como fins em si e reconheci-
mento de direitos universais do homem 
e do cidadão e, doravante, dos direitos 
humanos, toma a forma histórica com 
sua positivação nos ordenamentos dos 
Estados nacionais, impactando a con-

duta humana, que a partir de agora 
será orientada pela ordem normativa, 
uma vez que o cidadão dos Estados de 
Direito nacionais é o destinatário por 
excelência dos agora chamados direitos 
fundamentais (Bulygin 1987:79).

A partir desse momento é que o 
constitucionalismo moderno come-
ça, então, a reconhecer as dimensões 
de direitos. Os primeiros estão liga-
dos aos direitos de liberdade com 
tendência a limitar, como já mencio-
nado, o poder soberano, caracteri-
zando-se como direitos civis, marcados 
por uma propriedade negativa de de-
fesa do indivíduo em relação ao po-
der soberano; e políticos, e aqui a ideia 
dos direitos passa também a consi-
derar uma perspectiva positiva que 
será representada pela possibilidade 
de participação e reivindicação polí-
tica (autonomia). Esse último aspec-
to no interessa mais de perto, tendo 
em vista sua ligação com o tema da 
resistência e da desobediência, como 
formas de contestação do pacto ori-
ginário por descumprimento da pro-
messa associativa de asseguramento 
de direitos ou meios para a realização 
dos mesmos.

Não obstante, há que se considerar a 
perspectiva eurocêntrica de tal abor-
dagem, que tem por local de atuação 
o cenário europeu de passagem dos 
Estados absolutistas (“Eu-Monarca”) 
para o império do direito, com a consti-
tuição, a partir dos direitos do cidadão, 
da categoria sujeito de direito que se 
pretende universal. Importa notar no 
que se refere ao direito de resistência 
e a desobediência justificável, do ponto 
de vista histórico, um forte elemento 
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decisório para a análise conjuntural que 
autorizaria a utilização de um direito de 
resistir.

Franz Neumann destaca que em todas 
as teorias, desde a antiguidade:

Só há um problema que não pode 
ser respondido: quem decide se e 
quando existe um direito para re-
sistir.
No caso dos antigos: quem decide 
o que exige o bem da polis; para as 
teorias medievais, cabe à Igreja ou 
ao poder secular a autoridade para 
chegar a uma decisão; nas lutas mo-
narcômacas, quem decide é o parti-
do religioso; nas chamadas teorias 
democráticas, isso cabe ao povo 
(Neumann 1969:169).

Em que pese à interessante questão do 
decisionismo do direito de resistência - o 
que poderia nos remeter novamente 
ao pensamento de Schmitt a respeito 
se é a decisão o elemento jurídico por 
excelência no que tange a soberania, 
discussão para a qual não há espaço 
no presente trabalho -; ao que parece é 
uma circunstância de opressão que irá 
autorizar a decisão a respeito de resistir 
e desobedecer à ordem normativa esta-
tal. Nessa linha, o direito de resistência 
seria aquele em que um indivíduo, um 
grupo ou um povo teriam acesso, por 
decisão, na medida em que estiverem 
diante de práticas de opressão e violên-
cia, de um poder ilegítimo ou que viole 
os direitos/garantias fundamentais. 

Dessa forma, na compreensão de Car-
vajal (1992:68):

[...] O termo em si ‘direito de re-
sistência’ (ius resistendi; Widerstands-
recht) tem um preciso significado na 
história do pensamento jurídico: a 

limitação do poder da autoridade 
pública e do Estado e a custódia da 
liberdade da comunidade. No fun-
do se trata da conservação do bem 
comum da sociedade (justiça) e do 
justo e reto ordenamento político-
-jurídico do Estado em qualquer de 
suas formas (liberdade).

Ora, se na modernidade se reconhece 
a figura do sujeito de direitos universal, 
fundamentalmente após o advento da 
declaração de direitos do homem e do 
cidadão de 1789, caberia a pergunta se 
as práticas de oposição dos povos ame-
ríndios às violências perpetradas pelos 
“civilizadores” na América Latina po-
deriam ser compreendidas como bar-
bárie ou seria a mais pura resistência 
ao invasor? Uma objeção possível seria 
a de que o homem de direitos aparece 
em tempo histórico posterior, todavia, 
como se tentou apresentar nesse tópi-
co, há práticas de resistência ao longo 
do que se compreende por progresso 
histórico, o que invalidaria a oposição.

A opção aqui é de uma compreensão 
histórica do conceito de resistência e de 
contestação do discurso que configura 
as bases de reconhecimento do início 
da modernidade, conforme pretende 
Dussel. Na perspectiva da história dos 
conceitos, esses últimos “fundamen-
tam-se em sistemas político-sociais 
que são, de longe, mais complexos do 
que faz supor sua compreensão como 
comunidades lingüísticas organizadas 
sob determinados conceitos-chave” 
(Koselleck 2015:98).

Nessa linha de argumentação, há pos-
sibilidade de abordagem dos conceitos 
de resistência e desobediência como 
aproximados da ideia de direito em um 



285Amazôn., Rev. Antropol. (Online) 10 (1): 268 - 294, 2018

Civilização e barbárie: sobre resistência e desobediência na América Latina

contexto que se coloca fora da quadra 
histórica da historiografia tradicional 
da modernidade, não só por existir 
uma narrativa da história antiga a res-
peito da resistência, da desobediência 
justificável (Antígona), do regicídio e do 
tiranicídio, mas, sobretudo, pela possi-
bilidade de nos valermos de uma his-
tória dos conceitos enquanto método 
de abordagem das fontes “que atenta 
para o emprego de termos relevantes 
do ponto de vista social e político e 
que analisa com particular empenho 
expressões fundamentais de conteúdo 
social e político” (Koselleck, 2015:103). 
Destarte, por mais que a expressão di-
reito obtenha, para alguns, o sentido 
de limitação ao arbítrio, inclusive do 
soberano e, por consequencia, haveria 
uma imagem de resistência a injustiça 
somente na modernidade, do ponto 
de vista de uma história dos concei-
tos aproximada à perspectiva de uma 
história social10, não parece arbitrário 
a investigação acerca da possibilidade 
de atuação dos conceitos de resistência 
e desobediência no período de tomada 
da terra na América Latina.
As pretensões da última parte do pre-
sente trabalho caminharão no sentido 
de investigar a relação entre a constru-
ção do discurso antropológico-político 
acerca do selvagem e do bárbaro como 
táticas de dominação e às práticas de re-
sistência dos povos latino-americanos. 

“SEM FÉ, SEM LEI, SEM REI” E CON-
TRA O ESTADO

Se admitirmos os pressupostos apre-
sentados até aqui, a saber: que a ideia 
de descobrimento é uma tática discur-

siva que encobre um processo de in-
vasão colonizadora e de imposição de 
uma cultura eurocêntrica e, ademais, de 
que a resistência surgida no continen-
te americano pode ser compreendida 
dentro de uma perspectiva de direito, a 
partir de uma leitura histórica do con-
ceito, podemos então nos aproximar 
de uma interessante reflexão a respeito 
do poder e do Estado em um ponto de 
vista que contesta o discurso de tradi-
ção europeia.

A partir desse momento, Pierre Clas-
tres se apresenta como um bom com-
panheiro de caminha. As investigações 
de antropologia política apresentam 
interessantes pistas a respeito de con-
textos sociais muito diversos do mode-
lo europeu, demonstrando com rigor 
“que a opção pelo Estado e o poder 
coercitivo que o funda não é mais do 
que isso: uma entre várias outras pos-
sibilidades de organização social” (Ma-
tos 2014:175).

Ao estudar as comunidades indígenas 
da América do Sul, Clastres apresenta 
um primeiro diagnóstico que diz res-
peito à etnografia, análise que estabele-
ce um critério de distinção entre o mo-
delo societário europeu e o ameríndio, 
com destaque para o sentido de uma 
ausência, o que caracterizaria os mo-
delos de sociedade latino-americanos 
como sociedades incompletas (Clastres 
1990:132).

Nas palavras de Clastres (1990:132):
Não são exatamente verdadeiras 
sociedades – não são policiadas -, e 
subsistem na experiência talvez do-
lorosa de uma falta – falta do Es-
tado – que elas tentariam, sempre 
em vão, suprir. De um modo mais 
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ou menos confuso, é realmente o 
que dizem as crônicas dos viajantes 
ou os trabalhos dos pesquisadores: 
não se pode imaginar a sociedade 
sem Estado, o Estado é o destino 
de toda sociedade. Descobre-se 
nessa abordagem uma fixação etno-
centrista tanto mais sólida quanto é 
ela, o mais das vezes, inconsciente.

As sociedades latino-americanas se-
riam então sociedades sem Estado, o que 
no entendimento de Clastres configura 
uma sociedade primitiva. Note-se que 
o uso desses termos não pode signi-
ficar o rebaixamento dessas organiza-
ções sociais, sob pena de prejudicar as 
condições de possibilidade de se reco-
nhecer a antropologia política como ci-
ência (Clastres 1990:132). Para Clastres 
(2014:137) “é conforme a presença ou 
ausência do Estado que se opera uma 
primeira classificação das sociedades, 
pela qual elas se distribuem em dois 
grupos: as sociedades sem Estado e as 
sociedades com Estado, as sociedades 
primitivas e as outras”. Essa caracte-
rização, no entender de Clastres, não 
deixa margem para compreender as 
sociedades com Estado como idênticas 
entre si, mas permitem a aproximação 
de outra imagem do etnocentrismo 
que se liga ao já mencionado argumen-
to de filosofia da história que ressalta 
nessa última a ideia de progresso, ou 
seja, a história teria um único sentido, 
“de que toda sociedade está conde-
nada a inscrever-se nessa história e a 
percorrer as suas etapas que, a partir 
da selvageria, conduzem à civilização” 
(Clastres 1990:133).

Uma abordagem dessa natureza nos 
leva a observar que o modelo socie-

tário dos povos latino-americanos se 
organiza de modo diverso do mundo 
europeu e, por consequencia, há im-
pactos consideráveis na maneira de se 
pensar e exercer o poder político. Em 
uma abordagem orientada pelo relati-
vismo cultural11, Clastres destaca que 
nas sociedades da América do Sul o 
poder político não é algo separado do 
corpo social sobre o qual é exercido 
(Clastres 2014:137).

A forma de organização político-
-societária nas sociedades da América 
Latina contrasta com o modelo eu-
ropeu na medida em que a esfera do 
poder político não pode ser distinguida 
do aspecto social. O pensamento da 
tradição europeia vislumbra no políti-
co algo de essencial ao homem, mas, 
ao mesmo tempo, destaca no político 
uma “divisão social entre dominantes 
e dominados, entre os que sabem, e, 
portanto, mandam, e os que não sa-
bem, e portanto obedecem” (Clastres 
2014:138). A caracterização é feita a 
partir do social, organizado em estru-
turas hierárquicas e relações de mando 
e obediência, que configuram as rela-
ções políticas e de poder e, onde não 
existam essas últimas, materializa-se a 
ausência, o infrassocial e a não socie-
dade (Clastres 2014:138).

Ressalta Clastres (2014:141):
Percebe-se bem que tal julgamento 
não é, na verdade, senão um pre-
conceito ideológico, implicando 
uma concepção da história como 
movimento necessário da humani-
dade ao longo das figuras do social 
que se engendram e se encadeiam 
mecanicamente. Mas digamos que 
se recuse essa neoteologia da his-
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tória e seu continuísmo fanático: 
com isso as sociedades primitivas 
deixam de ocupar o grau zero da 
história, já que estariam grávidas 
ao mesmo tempo de toda a história 
por vir, inscrita antecipadamente 
em seu ser.

O julgamento dos conquistadores a 
respeito de tal organização no reino 
das maravilhas seria feito no sentido de 
uma depreciação do modelo político-
-societário e recusa dessa forma de or-
ganização como selvageria. Conforme 
Clastres (2014:138) “constatando que 
os ‘chefes’ não possuíam nenhum po-
der sobre as tribos, que ninguém man-
dava e ninguém obedecia, eles disseram 
que esses povos não eram policiados, 
que não eram verdadeiras sociedades: 
selvagens “sem fé, sem lei, sem rei”. 

É curioso notar o relato a respeito da 
chefia indígena, que invariavelmente 
é representada como o senhor da co-
munidade, um personagem que ma-
terializaria o arbítrio, o que se afigura 
uma verdadeira falácia, já que os líderes 
são desprovidos de poder no que diz 
respeito a uma manifestação hierár-
quica desse último, o que não significa 
ausência completa de significação so-
cietária. O chefe indígena, enquanto 
servidor e não senhor da comunidade, 
conecta-se a ela mediante a realização 
de tarefas que lhe são incumbidas, es-
pecialmente aquelas de se pronunciar 
pela comunidade, “com vistas a afir-
mar sua especificidade, sua autonomia, 
sua independência em relação às outras 
comunidades” (Clastres 2014:139).

O que se percebe a partir desses ele-
mentos apresentados por Clastres é 
que as sociedades sem Estado da Amé-

rica Latina se organizavam em torno 
a certo igualitarismo de base e que se 
expressa de maneiras bastante diver-
sificadas. No entanto, o ponto funda-
mental é observar que essa forte noção 
de igualdade se apresenta como uma 
grande recusa a ideia de poder que se 
separa da sociedade, organizando-se de 
maneira hierárquica e, via de consequ-
ência, impondo-se enquanto realidade 
autônoma (Matos 2014:176).

O modelo de arranjo societário exis-
tente nas sociedades sem Estado é bas-
tante diferente do protótipo europeu 
- em alguns casos os estados coloniza-
dores se estruturavam de maneira feu-
dal -, e do nosso paradigma atual, for-
mas de disposição do poder em que se 
submete a sociedade ao Estado como 
configuração de proteção e construção 
de um discurso de estatolatria, com a 
possibilidade de se reconhecer que em 
alguns casos o poder é exercido contra 
a sociedade. Assim, o ser da socieda-
de sem estado é a indivisão, visto que 
impede o surgimento de uma esfera 
de poder que acarrete a separação da 
sociedade com a diferenciação entre os 
que mandam e os que obedecem, auto-
rizando a dominação do chefe sobre a 
sociedade (Clastres 2014:237).

De acordo com tal perspectiva, a socie-
dade sem estado funciona para que não 
existam desigualdades, manifestam-se 
contra a exploração e divisões sociais e 
pretendem que essas figuras não sejam 
possíveis (Clastres 2014:238). No en-
tender de Andityas Matos (2014:176) 
“no mundo dos selvagens o poder po-
lítico se confunde com a própria socie-
dade, e é essa coincidência que torna 
possível a negação de coisas similares 
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ao Estado e à economia de mercado, 
construtos separados da comunidade”.

Ao que parece há necessidade de se re-
cusar a história oficial, o historicismo, 
para se pensar criticamente o arquéti-
po societário em que vivemos e se de 
fato só é possível (sobre)viver em uma 
estrutura estatal que se estabelece pela 
divisão social do trabalho e que fun-
ciona a partir do sistema econômico 
capitalista. Com os diagnósticos de 
Clastres apresenta-se possível negar o 
caráter a-histórico das sociedades primi-
tivas latino-americanas e, conforme já 
mencionado anteriormente, podemos 
pensar com Benjamin e Dussel, que a 
história é uma narrativa dos vencedo-
res e, portanto, uma história do poder 
que se mostra possível pelo monopó-
lio da violência, desse modo, “ao con-
trário do que fazemos, os indígenas 
referidos por Clastres não escrevem 
e apresentam a si mesmos algo como 
uma história, ou seja, uma narrativa em 
que os conflitos sociais são reduzidos a 
momentos dialéticos ideais que sempre 
apontam para o télos do Estado” (Ma-
tos 2014:178).

Ainda, diz Andityas Matos (2014:178):
Somente recusando o peso da his-
tória oficial será possível construir 
alternativas viáveis diante do capi-
talismo, que já se naturalizou en-
quanto a única ‘história’ capaz de 
possibilitar a autocompreensão de 
nossas sociedades. Para criticar essa 
visão monolítica é necessário levar 
a sério o olhar dos “primitivos”. 
Sem uma história que os limite, eles 
se encontram no aberto de uma re-
alidade em que comando e obedi-
ência não fazem sentido. 

Por conseguinte, tem que se recusar 
imagens ideológica e discursivamente 
construídas a fim de indicar a possibili-
dade de reconhecimento de superiori-
dade de uma cultura sobre outras, com 
o objetivo de que se manifeste a recusa 
da historiografia tradicional. Somente 
com esse colocar-se contra se torna 
possível o reconhecimento de que os 
modos de vida das sociedades sem es-
tado não representam a selvageria, ar-
ranjos sociais que viveriam em proces-
sos econômicos de subsistência, em que 
se nega o trabalho e se privilegia a guerra.

Feitas estas considerações acerca do 
discurso da historiografia tradicional, 
importa considerar que no continente 
americano como um todo ocorreram 
inúmeras manifestações dos povos 
ameríndios contra a ideia de organi-
zação social em um Estado dos colo-
nizadores, com alguns casos famosos 
como a guerra de Nuvem Vermelha na 
América do Norte que após dois anos 
de resistência vence a guerra (Brown 
2014:158). Na América Latina o pro-
cesso de colonização já fazia suas víti-
mas entre os povos nativos e, nas pala-
vras de Eduardo Galeano (1986:49-50):

Em 1581, Felipe II afirmara, peran-
te o tribunal de Guadalajara, que 
um terço dos indígenas da América 
já tinha sido aniquilado, e aqueles 
que ainda viviam eram obrigados 
a pagar tributos pelos mortos. O 
monarca disse, além disso, que os 
índios eram comprados e vendi-
dos. Que dormiam na intempérie. 
Que as mães matavam seus filhos 
para salvá-los dos tormentos das 
minas [...]. A escravidão greco-
-romana ressuscitava de fato, num 
mundo distinto; ao infortúnio dos 
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índios dos impérios aniquilados da 
América hispânica é preciso somar 
o terrível destino dos negros arre-
batados às aldeias africanas para 
trabalhar no Brasil e nas Antilhas. 
A economia colonial latino-americana 
dispôs da maior concentração de força de 
trabalho até então conhecida, para possi-
bilitar a maior concentração de riqueza 
que jamais possuiu qualquer civilização 
na história mundial.

Nos termos de Galeano o quadro era 
de uma violenta maré de cobiça e hor-
ror que se abateu sobre os povos lati-
nos com a realização de um verdadeiro 
genocídio indígena12, mesmo que com 
o início de uma pretensa proteção dos 
povos nativos pela legalidade, com o 
reconhecimento desses como seres 
dotados de alma, contudo, “a ficção da 
legalidade amparava o índio; a explora-
ção da realidade sangrava-o” (Galeano 
1986:50).
Diante de tal situação de violência or-
ganizada da sociedade estatal dos co-
lonizadores civilizados, só restou aos 
povos nativos da América resistir, uma 
vez que “a esperança de renascimento 
da dignidade perdida incendiaria nu-
merosas sublevações indígenas” (Ga-
leano 1986:55). Não seria possível nos 
limites desse trabalho a reconstrução 
de todos os focos e narrativas a respei-
to da resistência, mas alguns exemplos, 
como o sítio a Cuzco de 1781 realiza-
do por Túpac Amaru, podem ilustrar 
as mobilizações indígenas contra o Es-
tado do mundo eurocêntrico, contra a 
violência organizada pelos colonizado-
res e que podem nos dar elementos a 
fim de questionar o universo das socie-
dades sem Estado como de organiza-
ções sociais que vivem na selvageria e 

na guerra, uma vez que no pensamento 
indígena de linhas metafísicas o Um é o 
mal e o Um é o Estado13, assim, a resis-
tência ameríndia “é a tentativa heróica 
de uma sociedade primitiva para abolir 
a infelicidade na recusa radical do Um 
como essência universal do Estado” 
(Clastres 1990:151).

Pierre Clastres (1990:152) argumenta 
que a história das sociedades primitivas 
ou dos povos sem história é a da luta 
contra o Estado, o que não necessa-
riamente significa uma vida selvagem 
e sem regras de convívio, e, conforme 
já mencionado, o objetivo é impedir o 
aparecimento de um poder descolado 
do contexto societário e, não obstante, 
“as normas das sociedades sem Estado 
são igualitárias, dado que sustentadas 
por um consenso social interno” (Ma-
tos 2014:179).

Uma cultura latino-americana resistiu 
e se forjou nas sombras da dominação 
eurocêntrica, como uma cultura popu-
lar. De acordo com Dussel (2016:13):

En el campo, más allá de Méxi-
co, Lima o Chuquisaca, la cultura 
mestiza, criolla, indígena gestaba 
principalmente en su seno la cul-
tura popular latinoamericana en su 
segunda etapa (la primera habíase 
dado en Amerindia). Las clases domi-
nadas iban constituyendo un pueblo 
en sentido estricto y con él emergía 
ya una nueva cultura creada en las 
sombras, en la resistência, en la tra-
dición oral, en la danza, en la fiesta, 
en la música, en el trabajo cotidia-
no, en la memoria.

De tal modo, parece possível vislum-
brar toda resistência existente na Amé-
rica Latina como o exercício do direi-
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to à resistência a qualquer forma de 
opressão do poder político e de injusti-
ças e, muito especialmente, de uma luta 
da sociedade latino-americana contra o 
Estado, justificando-se, desse modo, a 
desobediência. Ao se concordar com a 
transcrição de Enrique Dussel linhas 
atrás, torna-se admissível pensar a pos-
sibilidade de uma desobediência epistêmica, 
uma das propostas de resgate da cul-
tura latino-americana como sugestão 
de uma opção descolonial14 a fim de se 
desvencilhar dos códigos de operações 
- inclusive biopolíticos -, que são con-
trolados pela economia e teoria política 
eurocêntricas (Mignolo 2008:287).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Das veias abertas na América Latina 
resta importante voltar à atenção para 
suas cicatrizes, deixadas pela experiên-
cia de dor, sofrimento e resistência de 
seus povos, retorno que agora se faz 
como memória, lembrança e reflexão 
acerca da promessa da história de que 
no ingresso em seu continuum tudo fica-
ria bem, dentro do padrão civilizatório.
Nesse horizonte de perspectiva, a pre-
tensão foi a de uma análise crítica das 
táticas discursivas como práticas de 
poder que envolvem o universo do dis-
curso e construíram imagens como as 
do selvagem e do bárbaro com o pro-
pósito de justificar as pretensões de to-
mada da terra na América. Para tanto, 
o discurso arquiteta as subjetividades 
daqueles que serão oprimidos e, ain-
da, os institutos jurídicos – como, por 
exemplo, a occupatio e o descobrimento, 
entre outros -, objetivam legalizar os 
processos coloniais de possessão do 

solo do novo mundo. A partir de tais 
estratégias, torna-se possível ao inva-
sor justificar toda a sorte de violências 
contra os povos nativos, com a inten-
ção de apropriação de suas riquezas.

Uma das pretensões de se contestar o 
historicismo tradicional foi a de investi-
gar uma linha de contra discurso ou um 
pensar a história a contra pêlo, que nos 
possibilita fazer emergir as táticas do 
poder, autorizando o reconhecimento 
das manifestações dos povos latino-
-americanos não como barbárie, mas, 
sim, como a mais legítima resistência 
ao modelo de Estado do europeu colo-
nizador. A resistência latino-americana 
se faz contra o Estado europeu, uma 
vez que os arranjos societários dos po-
vos da América mantinham o poder 
político dentro de uma perspectiva de 
sociedade e não como algo fora dela, 
bem como havia outro modo de orga-
nização da vida, com a existência de nor-
mas de convívio igualitárias.

Por fim, o que houve na América e, 
em especial no espaço latino-america-
no, foi uma luta da sociedade contra 
o Estado, compreendida aqui como o 
exercício legítimo de um direito de re-
sistência às violências praticadas con-
tra os povos ameríndios. Talvez, o mais 
importante hoje seja a tomada de cons-
ciência que o epistemicídio do passado 
se transforma em diferentes estratégias 
de dominação no presente, com novas 
práticas de violência e de domínio que 
exigem resistência e novas modalida-
des de desobediência, quem sabe até 
mesmo epistêmica, como, por exem-
plo, a opção descolonial. Assim, em 
nossos dias parece importante recor-
dar o canto imortal de Mercedes Sosa 
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aos corações da América Latina que 
diz “te han sitiado corazón y esperan tu 
renuncia, los únicos vencidos corazón, 
son los que no luchan. No te entregues 
corazón libre, no te entregues”.

NOTAS
1 A tradição dos oprimidos nos ensina que 
o “estado de exceção” no qual vivemos é a 
regra. Precisamos chegar a um conceito de 
história que dê conta disso. Então surgirá 
diante de nós nossa tarefa, a de instaurar o 
real estado de exceção; e graças a isso, nos-
sa posição na luta contra o fascismo tor-
nar-se-á melhor. A chance deste consiste, 
não por último, em que seus adversários o 
afrontem em nome do progresso como se 
este fosse uma norma histórica. O espanto 
em constatar que os acontecimentos que 
vivemos “ainda” sejam possíveis no século 
XX não é nenhum espanto filosófico. Ele 
não está no inicio de um conhecimento, 
a menos que seja o de mostrar que a re-
presentação da história de onde provém 
aquele espanto é insustentável (Benjamin 
2005:83).
2 A expressão dispositivo carrega o sen-
tido usualmente dado por Foucault e de-
signa as estruturas do conhecimento e os 
vários mecanismos institucionais, físicos 
e administrativos, que propiciam e man-
tém o exercício de poder dentro do corpo 
social. Agamben generaliza esse conceito 
foucaultiano e compreende por dispositivo 
qualquer coisa que possa capturar, orientar, 
determinar, interceptar, modelar, controlar 
e assegurar os gestos, as condutas, as opini-
ões e os discursos dos seres viventes.   
3 Dee Brown, em seu conhecido Enterrem 
meu coração na curva do rio, reproduz interes-
sante texto de Colombo se reportando ao 
seu soberano, como relato dos povos da 
América, a saber: “‘Tão afáveis, tão pací-
ficos, são eles [...] que juro a Vossas Ma-

jestades que não há no mundo uma nação 
melhor. Amam a seus próximos como a si 
mesmos, e sua conversação é sempre suave 
e gentil, e acompanhada de sorrisos; em-
bora seja verdade que andam nus, suas ma-
neiras são decentes e elogiáveis’. Claro que 
tudo isso foi tomado como sinal de fraque-
za, senão de barbárie” (Brown 2014:19). 
Relata ironicamente Brown que Colombo, 
por estar bem-intencionado, fica conven-
cido de que esse povo deveria adotar os 
costumes europeus, trabalhar, plantar, etc. 
4 Roberto Bueno (2014:478) considera que 
“a violência não encontra acolhida senão 
em ambientes nebulosos, obscuros, ambí-
guos, ali onde a transparência não é valor 
vigente na órbita pública”. 
5 As traduções são de minha autoria, salvo 
indicação em contrário.
6 Conforme Eduardo Galeano (1986:24) 
“A Espanha vivia o tempo da reconquista. 
1492 não foi só o ano do descobrimento 
da América, o novo mundo nascido do 
equívoco de consequências grandiosas. Foi 
também o ano de consequencias grandio-
sas”. A guerra santa cristã travada contra 
o Islã pela reconquista esgotava as rique-
zas da coroa espanhola. Nesse período a 
“rainha Isabel fez-se madrinha da Santa 
Inquisição. A façanha do descobrimento 
da América não podia explicar-se sem a 
tradição militar de guerra de cruzadas que 
imperava na Castela medieval [...]. O papa 
Alexandre VI, que era espanhol, conver-
teu a rainha Isabel em dona e senhora do 
Novo Mundo” (Galeano 1986:24).
7 A célebre peça do dramaturgo grego per-
tence ao gênero literário das tragédias, e em 
sua trilogia ilustra uma série de caracterís-
ticas que se atribuem ao drama desde a An-
tiguidade; logo, esse escrito do teatro trata 
de assuntos políticos sobre o governo e o 
destino de Tebas e, além disso, é capaz de 
provocar ponderações acerca do jurídico 
até nossos dias.
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8 Notes-se que há quem defenda que ideia 
de um direito de resistência também está 
presente no pensamento de Thomas Ho-
bbes, quando esse último afirma que dá 
passagem do estado de natureza ao estado 
civil o indivíduo leva consigo o dever/di-
reito de lutar por sua própria vida, ou seja, 
haveria um direito de autopreservação em 
Hobbes, oponível inclusive contra o poder 
soberano.
9 Nas palavras de Thoreau (2012:10): “[...] 
a massa de homens serve ao Estado não 
na qualidade de homens, mas como máqui-
nas, com seus corpos. [...] Na maioria dos 
casos, não há, em absoluto, o livre exercí-
cio do julgamento ou do senso moral”.
10 A respeito da história social, destaca Ko-
selleck (2015:97): “Constituem objeto da 
história social a investigação das forma-
ções das sociedades ou as estruturas cons-
titucionais, assim como as relações entre 
grupos, camadas e classes; ela investiga as 
circunstâncias nas quais ocorreram deter-
minados eventos, focalizando as estruturas 
históricas de médio e longo prazos, bem 
como suas alterações. A história social 
pode ainda investigar teoremas econômi-
cos, por força dos quais se pode questionar 
os eventos singulares e os desenvolvimen-
tos políticos dos fatos”.
11 Perspectiva que nega a superioridade 
de uma cultura sobre outra, portanto, da 
civilização europeia em relação a outros 
sistemas societários e renuncia ao reco-
nhecimento de uma hierarquia de valores, 
reconhecendo a coexistência de múltiplas 
culturas e diferenças socioculturais.
12 Conforme Galeano (1986, p. 50) “Os ín-
dios das Américas somavam entre 70 e 90 milhões 
de pessoas, quando os conquistadores estrangeiros 
apareceram no horizonte; um século e meio depois 
tinham-se reduzido, no total, a apenas 3,5 milhões”.
13 Interessante notar a antecedência e a pro-
ximidade de tal reflexão com o texto de La 

Boétie do Contra Um, seu famoso Discurso 
sobre a Servidão Voluntária, em que é digno 
de seu espanto o fato de milhões de ho-
mens serem subjugados a um só, de quali-
dades muitas vezes desumanas e cruéis (La 
Boétie 2009:9). 
14 Conforme Mignolo (2008:290): “A op-
ção descolonial é epistêmica, ou seja, ela 
se desvincula dos fundamentos genuínos 
dos conceitos ocidentais e da acumulação 
de conhecimento. Por desvinculamento 
epistêmico não quero dizer abandono ou 
ignorância do que já foi institucionalizado 
por todo planeta (por exemplo, veja o que 
acontece agora nas universidades chinesas 
e na institucionalização do conhecimento). 
Pretendo substituir a geo- e a política de 
Estado de conhecimento de seu funda-
mento na história imperial do Ocidente 
dos últimos cinco séculos, pela geo-política 
e a política de Estado de pessoas, línguas, 
religiões, conceitos políticos e econômicos, 
subjetividades, etc. que foram racializadas 
(ou seja, sua óbvia humanidade foi nega-
da). Dessa maneira, por ‘Ocidente’ eu não 
quero me referir à geografia por si só, mas 
à geopolítica do conhecimento”. 
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